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SEÇÃO 1 

 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito 

 

                     

LEI Nº 1.148 DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Oriundo do Poder Legislativo 

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão ao 

Reverendíssimo Senhor Pastor Daniel Nunes da Silva, e 

delibera outras providências”. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 
   

 Faz saber que a Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, aprovou 

e eu sancionei a seguinte lei: 
     

  Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Cuiteense ao Reverendíssimo 

Senhor Pastor DANIEL NUNES DA SILVA. 
    

  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  

    
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 26 de Outubro de 2017.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.149 DE 26 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Oriundo do Poder Legislativo 

Dispõe sobre a concessão de Medalha de Honra ao Mérito 

Municipal “Presidente Osvaldo Venâncio dos Santos” ao 

Reverendíssimo senhor Pastor Jonas Freitas de Jesus e dá 

outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições conferidas pelo inciso IV, do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, 
   

 Faz saber que a Câmara Municipal de Cuité, Estado da Paraíba, aprovou 

e eu sancionei a seguinte lei: 

     
  Art. 1º - Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito Municipal 

“Presidente Osvaldo Venâncio dos Santos” ao Reverendíssimo Senhor Pastor 

JONAS FREITAS DE JESUS. 
    

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    

  Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 26 de Outubro de 2017.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ – IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

                     

                      PORTARIA N° 098/2017, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Licença Para Tratamento de 

Saúde e delibera outras providências." 

 
O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 
 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 911/2017, de 11 de agosto de 2017, onde apresenta Atestado 
Médico, estabelecendo o afastamento das atividades laborativas, 

Considerando finalmente, que após inspeção feita pela perícia médica do 

município, realizada no dia 26 de outubro de 2017, foi deferido o afastamento por 
60 (sessenta) dias,  

 

R ES O L V E: 
 

Art. 1°. Conceder ao(à) Servidor(a) Municipal o(a) Sr(a). MARIA 

DENISE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula F61001, portador(a) do RG nº 
951.269 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 407.256.344-72, ocupante do cargo 

de Agente Comunitário de Saúde, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) 

dias, a contar do dia 24 de outubro ao dia 22 de dezembro de 2017, com base no 

Art. 200 da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992 c/c o Art. 38 da Lei 
Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Determinar a devida anotação na ficha funcional do(a) 

servidor(a), bem como abonar quaisquer faltas que porventura foram registradas 

no período da Licença. 

 
Gabinete da Presidência, em 26 de outubro de 2017. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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